LEI Nº 3.706/94

DENOMINA DE QUADRA POLIESPORTIVA “ILDEU JOSÉ DOS SANTOS” A QUADRA POLIESPORTIVA QUE MENCIONA                          

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica denominada de Quadra Poliesportiva Ildeu José dos Santos “Cabo Ildeu”, a quadra poliesportiva localizada nas dependência das Escola Municipal Prefeito Jacques Corrêa da Costa.                              


Art. 2º  Fica o Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público.                                                                                                                        


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


Art. 4º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de  1994.


EDUARDO CUSTÓDIO AMARAL GONTIJO MAIA – PREFEITO MUNICIPAL

